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DAYANA DE CASSIA GASPERIN ANDRADE, nacionalidade brasileira, nascida em 17/10/1985, solteira, 

comerciante, CPF nº 042.112.329-08, carteira de identidade nº 4710228, órgão expedidor SESPIGPII - SC, 

residente e domiciliada na Rua República Argentina, 156, Apt 01, Centro, Dionisio Cerqueira, SC, CEP 89.950-

000, Brasil. 

 

LEONARDO JOAQUIM VOLKWEIS, nacionalidade brasileira, nascido em 12/09/1982, solteiro, comerciante, 

CPF nº 040.334.329-14, carteira de identidade nº 2526091, órgão expedidor SESPIGPII - SC, residente e 

domiciliado na Rua República Argentina, 156, Apt 01, Centro, Dionisio Cerqueira, SC, CEP 89.950-000, Brasil. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VOLKWEIS, DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS LTDA, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  Nesta Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, sob NIRE nº 42205860146, com sede Rua Adolfo Benedito Picinnini, 156, Sala Comercial 02, Centro 

Dionísio Cerqueira, SC, CEP 89.950-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o 

nº 32.525.490/0001-36, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos 

da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

DO ENQUADRAMENTO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA - 

ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

NOME EMPRESARIAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade que gira sob o nome empresarial VOLKWEIS, DISTRIBUIDOR DE 

BEBIDAS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial VOLKWEIS SOM E INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA. 

 

OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

Comércio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; Comércio Varejista Especializado 

de Equipamentos e Suprimentos de Informática; Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo; Comércio Varejista Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos 

Eletroeletrônicos para Uso Doméstico, Exceto Informática e Comunicação; Comércio Varejista de 

Brinquedos e Artigos Recreativos; Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios; Serviços de 

Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 

social permanece em Dionísio Cerqueira - SC. 

 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 

condições e cláusulas seguintes 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=3Ai-esJLYOvTrir6nUWsOQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04033432914-LEONARDO JOAQUIM VOLKWEIS|04211232908-DAYANA DE CASSIA GASPERIN ANDRADE



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/03/2026
Arquivamento 20268911690 Protocolo 268911690 de 26/02/2026 NIRE 42205860146
Nome da empresa VOLKWEIS SOM E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 489065098225202
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2026LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

05/03/2026

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE VOLKWEIS, DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS 

LTDA 

CNPJ nº 32.525.490/0001-36 

 

Req: 81600001854127 Página 2 

 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

VOLKWEIS SOM E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. 

CNPJ: 32.525.490/0001-36 

 

DAYANA DE CASSIA GASPERIN ANDRADE, nacionalidade brasileira, nascida em 17/10/1985, 

solteira, comerciante, CPF nº 042.112.329-08, carteira de identidade nº 4710228, órgão expedidor 

SESPIGPII - SC, residente e domiciliada na Rua República Argentina, 156, Apt 01, Centro, Dionisio 

Cerqueira, SC, CEP 89950000, Brasil. 

 

LEONARDO JOAQUIM VOLKWEIS, nacionalidade brasileira, nascido em 12/09/1982, solteiro, 

comerciante, CPF nº 040.334.329-14, carteira de identidade nº 2526091, órgão expedidor SESPIGPII - 

SC, residente e domiciliado na Rua República Argentina, 156, Apt 01, Centro, Dionisio Cerqueira, SC, 

CEP 89950000, Brasil. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VOLKWEIS SOM E INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  Nesta Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42205860146, com sede Rua Adolfo Benedito 

Picinnini, 156, Sala Comercial 02, Centro Dionísio Cerqueira, SC, CEP 89.950-000, devidamente inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 32.525.490/0001-36, deliberam de pleno e comum 

acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de VOLKWEIS SOM E 

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Adolfo Benedito Picinnini, 156, Sala Comercial 

02, Centro Dionísio Cerqueira, SC, CEP 89.950-000. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social o ramo Comércio Varejista Especializado de Instrumentos 

Musicais e Acessórios; Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de 

Informática; Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e 

Vídeo; Comércio Varejista Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos 

para Uso Doméstico, Exceto Informática e Comunicação; Comércio Varejista de Brinquedos e 

Artigos Recreativos; Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios; Serviços de 

Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas. 
 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), dividido em 60 (sessenta) 

quotas de R$ 1000,00 (mil reais), inteiramente integralizadas em moeda corrente do País, fica assim distribuído 

entre os sócios: 

SÓCIO        QUOTAS  CAPITAL R$   % 

DAYANA DE CASSIA GASPERIN ANDRADE      30      30.000,00            50% 

LEONARDO JOAQUIM VOLKWEIS          30     30.000,00  

Totais              60       60.000,00           50% 
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22 de Janeiro de 2019 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 

para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio LEONARDO 

JOAQUIM VOLKWEIS e ISOLADAMENTE a sócia DAYANA DE CASSIA GASPERIN ANDRADE, com 

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou parte dos lucros 

poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados para futura 

destinação. 

§ Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, a respeito da distribuição dos resultados 

desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo o que autoriza o Art. 1.007 da Lei 

10.406/2002. 

§ Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 

levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital 

social, conforme estabelece o Art. 1.059 da Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 

contas e designarão administrador quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “prolabore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz.  Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio 

falecido, com base na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em balanço especialmente 
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levantado, da seguinte forma: 30% (trinta por cento) com o prazo de 40 (quarenta) dias após a elaboração do 

balanço Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 

§ Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 

sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/10/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Dionísio Cerqueira/SC, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento em 01 (uma) única via. 

 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

Dionísio Cerqueira/SC, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
DAYANA DE CASSIA GASPERIN ANDRADE 

 
 
 

LEONARDO JOAQUIM VOLKWEIS 
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